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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOTINHO 

CONCURSO PÚBLICO 2009 
 
 
 

RESULTADO DOS RECURSOS DO RESULTADO PRELIMINAR: 
 
 
 
 

            Pedido nº. 001 
 

 
Tipo de Recurso: Contra o resultado da prova de escrita. 

Situação do Pedido: IMPROCEDENTE, de acordo com a justificativa abaixo. 

NO MÉRITO: 
1. Prova Escrita. 

Na 1ª Parte o candidato acertou 11 questões (01, 02, 03, 05, 07, 08, 09, 10, 13, 14 e 15).  
Na 2ª Parte acertou 09 questões ( 17, 18, 19, 22, 25, 27, 28, 29 e 30)  
Na 3ª Parte o candidato acertou 09 questões (31, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 41 e 45);  
 
Aplicando-se a formula segundo o item 4.2. do Manual do Candidato (pág. 21)... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
....  obtemos:  
NOTA DA PROVA ESCRITA: 56,6667 pontos. 

 

 

Nome do Candidato: DEBORA BEZERRA DE ALMEIDA 
Documento de Identificação: 001.634.552- SSP-PE 
Inscrição: 3659 
Cargo: Assistente Social 
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Onde, 
A1, A2, ..., An = Acertos na Parte da Prova;. 
TA1, TA2, ..., TAn = Total de Acertos Possíveis na Parte da Prova;   
P1, P2, ..., Pn = Peso de Cada Parte da Prova; = pág. 21 
NM = Nota Máxima na Prova Escrita do Grupo = pág. 20 
NT = Nota na Prova de Títulos. (se o cargo tiver) 
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            Pedido nº. 002 
 

 
Tipo de Recurso: Contra o resultado da prova de escrita. 

Situação do Pedido: IMPROCEDENTE, de acordo com a justificativa abaixo. 

NO MÉRITO: 
Prova Escrita. 

Na 1ª Parte o candidato acertou 10 questões (01, 02, 03, 05, 07, 08, 09, 10, 13 e 15).  
Na 2ª Parte acertou 11 questões ( 16, 17, 18, 19, 21, 24, 25, 26, 27, 28 e 30)  
Na 3ª Parte o candidato acertou 10 questões (32, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43 e 44);  
 
Aplicando-se a formula segundo o item 4.2. do Manual do Candidato (pág. 21)... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
....  obtemos:  
NOTA DA PROVA ESCRITA: 62 pontos. 

 
 

 
 

Nome do Candidato: FABIOLA VERA DE OLIVEIRA LINS 
Documento de Identificação: 004.918.014- SSP-PE 
Inscrição: 412 
Cargo: Enfermeiro Plantonista. 
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Onde, 
A1, A2, ..., An = Acertos na Parte da Prova;. 
TA1, TA2, ..., TAn = Total de Acertos Possíveis na Parte da Prova;   
P1, P2, ..., Pn = Peso de Cada Parte da Prova; = pág. 21 
NM = Nota Máxima na Prova Escrita do Grupo = pág. 20 
NT = Nota na Prova de Títulos. (se o cargo tiver) 
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          Pedido nº. 003 

 

Tipo de Recurso: Contra o resultado preliminar, alega que houve violação do item 10.11 do Edital 001/2009. 

Situação do Pedido: IMPROCEDENTE, de acordo com a justificativa abaixo. 

No Mérito: A candidata equivocou-se, pois a ordem da inscrição não é verificada pelo número da ficha de inscrição, 
mas pelos dados do comprovante de depósito bancário. 
 

          Pedido nº. 004 

 

Tipo de Recurso: Contra o resultado preliminar, alega que entregou sua documentação e não foi incluído na 

listagem para candidatos com deficiência. 

Situação do Pedido: IMPROCEDENTE, de acordo com a justificativa abaixo. 

No Mérito: O candidato não se enquadra nas disposições do Decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999. 
 
 

          Pedido nº. 005 

 

Tipo de Recurso: Contra o resultado preliminar, alega que entregou sua documentação e não foi incluído na 

listagem para candidatos com deficiência. 

Situação do Pedido: IMPROCEDENTE, de acordo com a justificativa abaixo. 

No Mérito: O candidato não se enquadra nas disposições do Decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999. 
          Pedido nº. 006 

 

Tipo de Recurso: Contra o resultado preliminar, alega que entregou sua documentação e não foi incluído na 

listagem para candidatos com deficiência. 

Situação do Pedido: IMPROCEDENTE, de acordo com a justificativa abaixo. 

No Mérito: O candidato não se enquadra nas disposições do Decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999.  
 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 Nesta data, em face das razões constantes do 
instrumento retro, ratificamos integralmente a decisão da 
Banca Examinadora. 
 
 Canhotinho, _____ de Setembro de 2009. 
 
 
 

_________________________________ 
Presidente 

 
_________________________________ 

Membro 
 

_________________________________ 
Membro 

 

Nome do Candidato: JANAINA TÉRCIA DA SILVA 
Documento de Identificação: 001.743.217-SSP-AL 
Inscrição: 47 
Cargo: Enfermeiro para PSF. 
 

Nome do Candidato: JOCÉLIO ALVES DE LIMA 
Documento de Identificação: 006.990.761-SDS-PE 
Cargo: Vigia. 
 

Nome do Candidato: GIRLANE MARIA DE ANDRADE 
Documento de Identificação: 006.041.578-SSP-PE 
Cargo: Professor de Geografia. 
 

Nome do Candidato: ANDRE LUIS DA SILVA 
Documento de Identificação: 008.108.631-SDS-PE 
Cargo: Vigia. 
 


